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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 6ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 20 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e quinze minutos, do dia vinte de março de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Casildo Maldaner, Vital do Rêgo, João Alberto Souza, Paulo Davim, Cícero Lucena, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Sérgio Souza, Romero Jucá, Benedito de Lira, Cyro Miranda, Armando Monteiro e das Senadoras Ângela Portela, Vanessa Grazziotin, Ana Amélia e Ana Rita. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 1 - PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 4, de 2003 -  Não Terminativo - Institui a Ouvidoria Permanente do Senado Federal para encaminhar denúncias de preconceitos e discriminações. Autoria: Senador Paulo Paim. Relatoria: Senador Paulo Davim. Resultado: Aprovado Parecer recomendando a declaração de prejudicialidade do Projeto de Resolução do Senado nº4, de 2003. A matéria vai à Comissão Diretora para prosseguimento da tramitação. ITEM 3 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 571, de 2011 - Não Terminativo - Altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do imposto de renda pago a maior. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senador Paulo Davim. Resultado: Aprovado Parecer Favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, na forma da Emenda nº 2-CAS (Substitutivo). A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa. ITEM 4 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 701, de 2011 - Terminativo - Altera dispositivos da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, que "Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional", para adequá-la à Constituição de 1988 e dá outras providências. Autoria: Senador Cícero Lucena. Relatoria: Senador Paulo Davim. Resultado: Aprovado Parecer pela oitiva preliminar da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ao Projeto de Lei do Senado nº 701, de 2011, nos termos do art. 101, I, do RISF. ITEM 2 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 131, de 2010 - Não Terminativo - Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para determinar que rótulos, embalagens, etiquetas, bulas e materiais publicitários de produtos elaborados com recurso à nanotecnologia contenham informação sobre esse fato. Autoria: Senador Tião Viana. Relatoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Aprovado Parecer contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2010. A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa. ITEM 7 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde. Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatoria: Senador Romero Jucá. Resultado: Aprovada, em turno único, a Emenda nº 1-CAS (Substitutivo) ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012. O Substitutivo será submetido a Turno Suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF. Poderão ser oferecidas Emendas no Turno Suplementar, vedada a apresentação de novo Substitutivo integral. ITEM 5 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011 - Terminativo - Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência. Autoria: Senador Ciro Nogueira. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Aprovado o Requerimento nº 12, de 2013-CAS, de iniciativa do Senador. Armando Monteiro, de Audiência Pública para instruir o PLS nº 118, de 2011. A matéria fica sobrestada, nos termos do artigo 335 do Regimento Interno do Senado Federal, aguardando a realização de Audiência Pública em data oportuna. ITEM 6 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2011 - Terminativo - Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição de frase de advertência sobre o corante tartrazina, nas embalagens dos alimentos que o contenham. Autoria: Senador Jorge Viana. Relatoria: Senador Cícero Lucena. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos regimentais. ITEM 8 - PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, de 2012 - Terminativo - Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para tornar obrigatória a contratação de aprendizes maiores de 18 anos pelas empresas com mais de cinquenta empregados. Autoria: Senador Paulo Bauer. Relatoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2012, e as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS. ITEM 10 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 13, de 2013 - Nos termos do Artigo 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública desta Comissão de Assuntos Sociais, em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para debater a parceria entre o Governo Federal e as comunidades terapêuticas na prestação de serviços de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa, prevista no Programa Crack, é possível vencer. Para terem acesso ao apoio financeiro do Estado, as comunidades terapêuticas precisam atender às regras dos editais do Ministério da Saúde e da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça (Senad), onde está centralizada a gestão da política antidrogas e dos recursos públicos a serem nela aplicados. Os nomes dos convidados serão encaminhados posteriormente à Secretaria da Comissão. Autoria: Senador Wellington Dias. Resultado: Aprovado. ITEM 9 - REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 12, de 2013 - Requeiro, nos termos do art. 93, inciso I do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de uma audiência pública nesta Comissão, com o objetivo de instruir o Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011, que acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência. A proposição está sob minha apreciação e os convidados serão enviados posteriormente ao conhecimento desta Comissão. Autoria: Senador Armando Monteiro. Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores: Paulo Davim, Paulo Paim, Humberto Costa, Cyro Miranda, Cícero Lucena, Armando Monteiro, Eduardo Suplicy, Wellington Dias, João Durval, Romero Jucá e as Senadoras, Ângela Portela, Ana Amélia e Vanessa Grazziotin. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e cinqüenta e quatro minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador Waldemir Moka
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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(Texto com revisão.)
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Declaro aberta a 6ª Reunião da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Eu gostaria, Srªs e Srs. Senadores, de informar que a Presidência da Comissão recebeu, do Conselho Federal de Medicina, um documento referente ao manifesto chamado Manifesto de Belém. Ele é relativamente curto. Como eles tiveram o cuidado de mandar e se trata de documento do I Encontro Nacional de Conselhos de Medicina, eu acho importante que se faça a leitura.

Encaminhamos a Vossa Excelência o Manifesto de Belém, aprovado por aclamação na plenária de encerramento do I Encontro Nacional de Conselhos de Medicina, encerrado na última sexta-feira (8). Trata-se de documento que sai em defesa do Sistema Único de Saúde (SUS) “público, integral, gratuito, de qualidade e acessível a toda a população”.

Na mensagem dos médicos direcionada à Nação, os representantes do Conselho Federal de Medicina (CFM) e dos 27 Conselhos Regionais de Medicina (CRMs) apontam ações que, se implementadas, podem comprometer o futuro do sistema de saúde brasileiro.

Temas como a entrada de médicos estrangeiros e de brasileiros com diplomas obtidos no exterior sem sua respectiva revalidação; a ausência de uma carreira de Estado para o médico; e o estreitamento nas relações entre o Governo e as operadoras de planos de saúde têm sido acompanhados com preocupação pelas entidades médicas em virtude do impacto que podem ter sobre o exercício da Medicina e a qualidade da assistência em saúde.

Conclamamos toda a sociedade para participar desta cruzada em defesa de um sistema público de saúde de qualidade. Por isso, solicitamos o apoio de Vossa Entidade [está-se referindo à comissão de Assuntos Sociais, naturalmente] para que este Manifesto seja divulgado entre representantes da sociedade civil organizada, sindicato de trabalhadores, associações, fóruns de usuários, pesquisadores, professores e outros interessados. O documento se encontra disponível para consulta e impressão a partir do seguinte endereço, ancorado no site do Conselho Federal de Medicina, na Internet.
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A Presidência da Comissão, se autorizada pelo Plenário, fará a divulgação como for possível, mas eu entendo que, ao ler aqui na Comissão, e ela é transmitida pela TV Senado, nós já estamos dando uma contribuição para que esse documento tenha divulgação.

Ainda damos conhecimento aos Srs. Senadores de que a Presidência recebeu do Senador Blairo Maggi, Presidente da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, a seguinte correspondência:

Comunico a V. Exª que a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) aprovou o Relatório do AVS nº 49, de 2012, de autoria do Tribunal de Contas da União (TCU), e Relatoria do Senador Sérgio Souza, que encaminha cópia do Acórdão nº 2.059, de 2012, bem como os respectivos Relatório e Voto que o fundamentam, referente à auditoria realizada nos sistemas públicos de previdência, com o objetivo de investigar questões relativas ao financiamento, apuração de resultados e equilíbrio de suas contas, bem como se o registro contábil desses fatos produzem informações íntegras, tempestivas e pertinentes - TC 015.529/2010-0. 

Aprovado o referido Relatório, na 3ª Reunião Ordinária da CMA (anexadas a Ata e as Notas Taquigráficas da Reunião), este passa a constituir o parecer da CMA, para que esta comissão tome conhecimento do feito, informe à Comissão de Assuntos Sociais do conteúdo deste relatório, autorize o Presidente da Comissão a inserir o tema na programação de audiências públicas da CMA e remeta o processado ao arquivo.

Portanto, segue, em anexo, cópia do Parecer desta matéria, para o conhecimento da Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal. 

A Presidência comunica que essa documentação está à disposição dos Srs. Senadores e das Srªs Senadoras. Evidentemente, também será remetida ao Arquivo, mas ficaremos com cópia disponível.

Eu chamo a atenção dos membros desta Comissão para o seguinte: eu já tinha dito às Srªs e aos Srs. Senadores que eu tinha sido contatado pelo Fórum Nacional dos Secretários de Saúde de Estados do nosso País. Eles estão reunidos esta semana e pediram para ser recebidos aqui pela Presidência. Eu estou tomando a liberdade de recebê-los aqui neste plenário, com a presença dos Senadores e Senadoras que puderem participar. Eu acho isso importante. Penso que dificilmente nós vamos ter algo mais representativo, na área de saúde, do que a presença dos secretários de saúde de todos os Estados do nosso País. Evidentemente que não virão todos, mas virá, sim, uma representação desse Fórum. 
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Então, na qualidade de Presidente desta Comissão de Assuntos Sociais, tenho a honra de convidar V. Exªs para participarem de um debate com os secretários estaduais de saúde sobre as principais demandas da saúde, a realizar-se no dia 20 de março de 2013, quarta-feira, às 15 horas, na Sala Florestan Fernandes, Plenário nº 9, da Ala Senador Alexandre Costa. Está feito o convite aos membros desta Comissão.

Eu queria, antes de ...

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN. Fora do microfone.) – Será hoje?
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Hoje, 20 de março, quarta-feira.

Eu gostaria, enquanto aguardo o quórum, de dar uma informação: mais de 130 países aprovaram, na última sexta-feira, 15 de março, nas Nações Unidas, uma declaração conjunta que condena com firmeza a violência contra mulheres e meninas no mundo. O acordo foi feito pelos países participantes da 57ª edição da Comissão da ONU sobre a Situação da Mulher, em Nova York, depois de duas semanas de debate.

A expectativa é de que o acordo se transforme agora em medidas concretas dos países para ajudar a prevenir a violência e fornecer às vítimas o acesso à Justiça e a serviços de assistência.

O documento aprovado pede, por exemplo, a proibição dos casamentos de menores de idade e forçados, e aponta a necessidade de fornecer métodos contraceptivos de emergência e permitir o eventual aborto a vítimas de violência sexual.

Segundo dados da ONU Mulheres, sete em cada dez mulheres, em todo o mundo, asseguram ter sido vítimas de abusos físicos ou sexuais em algum momento de sua vida, na maioria dos casos, cometidos por seus companheiros. 

As negociações foram polêmicas, como as reservas expressadas por países com a Arábia Saudita, Irã, Líbia e Sudão, além da Santa Sé, com relação às referências explícitas aos direitos sexuais e reprodutivos de mulheres. 

Uma pesquisa da Fundação Perseu Abramo mostra que a violência, no Brasil, atinge 175 mil mulheres por mês, 5,8 mil por dia, 243 por hora, 4 a cada minuto. Pelos dados, a cada 15 segundos, 1 mulher é espancada no País. Achei que são números muito, muito altos. Causou-me impacto a informação. 

A Presidente Dilma Rousseff lançou, há uma semana, no último dia 13 de março, o Programa Mulher, Viver Sem Violência, no qual pretende investir R$265 milhões, entre 2013 e 2014, para atender mulheres em situação de violência. 

Pois não, Senador Humberto.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Quero só comunicar à Comissão que, na semana passada, na última quinta-feira, pela manhã, fizemos a instalação daquela comissão temporária que trata da questão do financiamento. Vamos ter a segunda reunião dia 4, logo após a Semana Santa, para apresentarmos o plano de trabalho. 

O Presidente da Comissão é o Senador Vital do Rêgo. Nossa intenção era a de que fosse o Senador Jayme Campos, mas ele não chegou a ser indicado – não sei se posteriormente foi indicado pela minoria para ser seu representante na Comissão. Inclusive, tive um entendimento com o Senador Aloysio Nunes e ele tinha ficado de fazer essa 
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indicação, mas não foi feita. Também, no dia, o Senador Jayme Campos não estava. Então, ficou o Senador Vital do Rêgo. O Vice-Presidente é o Senador Paulo Davim. E eu tive a alegria de ser escolhido Relator dessa Comissão.

Definimos lá que vamos levantar todos os projetos que tratam de financiamento e estão tramitando aqui no Senado. Vamos realizar algumas audiências públicas, mas não muitas, uma ou duas, com os autores desses projetos para que nos possamos escolher um e, a partir dele, elaborar outro que possa tramitar rapidamente pelas comissões e ir a plenário. 

Então, minha comunicação é no sentido de dizer que a Comissão está funcionando, que vai funcionar. E é importante que outros Senadores que não fazem parte dela estejam lá. 

Acho esse tema extremamente importante. Se tudo der certo, quem sabe este ano podemos ter alguma proposição para discutir?

Obrigado.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Sr. Presidente...

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT - RR) – Sr. Presidente...
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Srª Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A Senadora Angela Portela havia pedido. Logo em seguida, o Senador Cyro Miranda.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Sr. Presidente, quero falar sobre esse documento que V. Exª acabou de ler, da ONU Mulheres, mostrando os assustadores números de violência contra a mulher no mundo e no Brasil. Parece uma epidemia. A revista IstoÉ, ou foi a Revista Veja, fez uma matéria enorme, mostrando que, no mundo inteiro, a violência contra a mulher tem aumentado muito. 

Quero dizer que o Governo brasileiro, a Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres, ligada à Presidência da República, tem tomado algumas medidas. Uma delas foi a construção do Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra a Mulher, assinado por todos os Estados da Federação. Mas há necessidade de buscarmos também, além desse compromisso feito com os Estados, recursos orçamentários para que se possa implementar, fortalecer a rede de proteção à mulher vitimizada. 

Nós temos, em 5.565 Municípios brasileiros, apenas quatrocentas e poucas delegacias e 68 varas especializadas no atendimento à mulher vítima de violência. E temos em torno de 70 abrigos que acolhem a mulher vítima de violência. Então, há necessidade de um esforço concentrado, de uma mobilização também da sociedade, do Poder Público, do Judiciário, do Legislativo, do Executivo, para que possamos ampliar e fortalecer essa rede de proteção para combater a violência contra a mulher. 

Temos aqui, no Senado Federal, a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que tem a Senadora Ana Rita como Relatora. Nos próximos dias, ela deverá apresentar o seu relatório, no qual faz um diagnóstico, um levantamento da situação da violência contra a mulher nos Estados brasileiros. Ela poderá apresentar, na conclusão desse relatório, a 
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situação, a omissão do Poder Público no que diz respeito a esse grave problema que assola o nosso País e os Estados brasileiros. 

Então, eu queria deixar registradas essas iniciativas do Governo brasileiro e também do Parlamento, para que não esteja omisso, não enxergando esses atos de violência contra a mulher brasileira.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Obrigado, Senadora. 

Pois não. Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Muito obrigado, Presidente Waldemir Moka. 

Venho pedir a V Exª autorização para retomarmos os trabalhos da Subcomissão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e gostaríamos que o senhor nos autorizasse a marcar uma reunião para a próxima segunda-feira, às 16 horas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Eu estou tão sintonizado com V. Exª que estava com o requerimento aqui. Aliás, em conversa ontem, com V. Exª... 

Eu quero aproveitar e chamar a atenção para o seguinte, vou explicar antes: em dois anos, em tese, as subcomissões permanentes são extintas quando se extingue o mandado da comissão principal. Muito bem. O Senador Cyro Miranda é Presidente de uma subcomissão temporária, o Vice-Presidente é V. Exª, Senador Paulo Paim, que foi prorrogada e está em vigência. Então, eu só vou, na verdade, dizer que essa subcomissão continua atuando. É uma questão regimental, só para que a gente esteja ciente disso aqui. 

Ao mesmo tempo, eu vou pedir que a gente faça a extinção das subcomissões permanentes até para que se possam – já há outros pedidos –, num grande entendimento, criar novas subcomissões para este período legislativo.

Esta Presidência consulta os Srs. Senadores membros da Comissão de Assuntos Sociais se podemos aprovar a extinção das subcomissões permanentes vinculadas à principal. São elas: Subcomissão Permanente de Promoção, Acompanhamento e Defesa da Saúde; Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais das Pessoas com Deficiência, que até já apresentou relatório; e a Subcomissão Permanente em Defesa do Emprego e da Previdência Social da mesma forma. 

Então, os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada, então, a extinção.

Consulto também os Srs. Senadores membros desta Comissão se aprovam a permanência da Presidência e da Vice-Presidência da Subcomissão Temporária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), respectivamente os Srs. Senadores Cyro Miranda e Paulo Paim.

Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada.

Será comunicada a decisão deste colegiado ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.
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Dessa forma, Senador Cyro Miranda, eu penso que a subcomissão de V. Exª está mantida. O meu entendimento é de que ela não tinha sido extinta e que estava em vigência. Esse é o meu entendimento. 

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Muito obrigado. Agradeço em nome do Senador Paim e da Senadora Ana Amélia, que também compõe essa comissão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Presidente, só uma questão de ordem...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Pois não, uma questão de ordem.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – ...para nortear os encaminhamentos que pretendo fazer.

Sobre as outras subcomissões, V. Exª vai marcar um dia para a gente sentar, conversar, ajustar?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. PMDB – MS) – Vou. A partir da semana que vem, eu quero conversar. 

Eu acho sempre importante, Senadores, vou discutir isso com o Plenário, que a gente tenha pelo menos uma dessas subcomissões vaga. Por quê? Porque sempre pode aparecer um assunto que possa exigir desta Comissão alguma subcomissão de imediato. Acho que a gente tem que discutir a respeito disso e ter cuidado para não esvaziar a Comissão de Assuntos Sociais. Há, inclusive, um pedido aqui. Não vai haver problema. Eu só quero discutir com o conjunto. 

Quero dizer também que ontem fui recebido pelo Ministro, numa audiência não do Senador Moka, mas do Presidente da Comissão. Fui muito bem recebido. O Ministro Padilha se colocou à disposição, quer vir conversar. E eu pretendo também convidar os senhores para que a gente, num primeiro momento, possa ter esse contato. Ele se dispôs fazer um café da manhã para receber os membros desta Comissão lá no Ministério da Saúde. Enfim, eu acho que ele quer discutir a pauta. 

Senador Humberto, acho que hoje, às 15 horas, V. Exª, na condição de Relator, Senador Paulo Davim, e também como membro Vice-Presidente dessa comissão especial que vai discutir o financiamento da saúde, talvez pudesse ouvir esse Secretário de Saúde, porque eu tenho uma informação de que um dos temas que ele acha da maior importância é exatamente essa discussão sobre o financiamento da saúde. 

Pois não, Senador.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu tenho só uma dificuldade, Sr. Presidente. Eu faço parte daquela comissão da medida provisória dos portos e, hoje, nós vamos ter a representação do Governo lá. Então, eu vou tentar chegar aqui, mas vou deixar alguém da minha assessoria para acompanhar. Agradeço.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço.

Agora, havendo número regimental, antes de iniciar a pauta, a Ordem do Dia da nossa Comissão, quero pedir a dispensa da leitura e a aprovação da ata da reunião anterior.
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Os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

De acordo com o arts. 89, VIII, e 201 do Regimento Interno, submeto já a dispensa da leitura e a aprovação das seguintes atas. Antes, dou uma explicação. Essas atas se referem a essas subcomissões. Eu só queria aprovar por uma questão regimental. Vocês sabem que, aqui no Senado, tudo que se faz ou tem que ter uma assinatura ou tem que ter aprovação. É, realmente, uma burocracia incrível. Mas vamos lá. São elas: 8ª Reunião da Subcomissão Permanente de Assuntos Sociais das Pessoas com Deficiência, realizada em 30 de junho de 2011; 6ª reunião da Subcomissão Permanente de Promoção, Acompanhamento e Defesa da Saúde, realizada em 29 de setembro de 2011; 5ª reunião da Subcomissão Permanente em Defesa do Emprego e da Previdência Social, realizada em 22 de maio de 2012; e 8ª reunião da Subcomissão Temporária de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, realizada em 17 de outubro de 2012.

Os Srs. Senadores que as aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovadas. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, aproveitando que ainda não temos quórum para votar, eu queria encaminhar a V. Exª uma questão de ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu tenho já aprovado aqui, sob a liderança de V. Exª, pedido de realização de duas audiências. Como nós precisamos de um período para fazer os convites, eu queria só confirmar datas – já ajustamos indiretamente, é claro, mas V. Exª dá a última palavra. Uma reunião é para discutir a Convenção nº 151, pois a Presidência baixou um decreto e é fundamental nós termos bem clara a extensão desse decreto da Convenção nº 151 e também da nº 159, que trata do princípio da negociação coletiva do serviço público. E a outra é a dos pescadores. Nós tínhamos pré-agendado uma para 23 de abril e outra para 9 de abril. Se V. Exª concordar, não há nenhuma outra proposta nesse período, eu posso começar a fazer os convites, os encaminhamentos – é claro que é V. Exª quem o fará, mas eu tenho que fazer a mobilização.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou só, logo depois que terminar, conversar com a secretária, que vai informar. Em princípio, eu acho que já estão até reservadas essas datas, Senador.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Bom, vamos passar à discussão das matérias. 

ITEM 1

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 4, de 2003

- Não Terminativo -

Institui a Ouvidoria Permanente do Senado Federal para encaminhar denúncias de preconceitos e discriminações.
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Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela recomendação de declaração de prejudicialidade do Projeto de Resolução do Senado nº 4, de 2003.

Observações:

- Em 02.04.2009, a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania aprovou Parecer favorável ao Projeto.

- Em 24.11.2011, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou Parecer pela Prejudicialidade do Projeto.

- A matéria vai à Comissão Diretora para prosseguimento da tramitação.

- Votação simbólica.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, essa matéria do nobre Senador Paulo Paim tem por finalidade criar a ouvidoria permanente do Senado Federal, destinada a investigar, coletar informações, estudar e avaliar as denúncias de discriminação ou preconceito, em razão da raça, cor, etnia, religião, procedência nacional, deficiência, gênero ou opção sexual. Bom, essa foi a proposta do Senador Paim. 

Depois, numa reunião da Comissão de Direitos Humanos, em agosto de 2011, presidida pelo Senador Paulo Paim, em comum acordo com ele, decidimos pela prejudicialidade, porque essa sugestão vem sobrepor o caráter da própria Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. Em se tratando de legislação participativa, isso reforça o nosso parecer e o nosso conceito da Comissão de Direitos Humanos. O Senador Paulo Paim percebeu, foi sensível a essa argumentação e, ele estava presidindo a reunião, concordou com o parecer da Comissão de Direitos Humanos pela prejudicialidade em razão do exposto.

Portanto, o nosso voto é pela prejudicialidade, baseado na discussão realizada em agosto de 2011, na Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em absoluta consonância com o autor da matéria, Senador Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão, o relatório e a matéria.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – O autor vota com o Relator. Só isso.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Srs. Senadores, Srªs Senadoras que aprovam o parecer permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, recomendando a declaração de prejudicialidade do Projeto de Resolução do Senado nº 4, de 2003. 

A matéria vai à Comissão Diretora, para prosseguimento da tramitação.

Engraçado que o próprio Presidente da Comissão de Direitos Humanos vetou esse projeto do Senador Paulo Paim, na época.

	[image: image10.wmf]
	SENADO FEDERAL                                                              SF - 12
SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE TAQUIGRAFIA

SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CAS (6ª Reunião Extraordinária)                                                       20/03/2013


O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – O que demonstra um caráter e uma personalidade absolutamente democrática do autor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu recebi o Item 2. O Relator é o Senador Cícero Lucena, que já está chegando a esta Comissão. 

Eu vou pedir ao Senador Paulo Davim que faça o relatório do item 3 da pauta, enquanto aguardamos a chegada do relator do item 2.

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 571, de 2011

- Não Terminativo -

Altera o art. 13 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para conceder prioridade aos portadores de deficiência física na restituição do imposto de renda pago a maior
Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, e da Emenda nº 1-CDH nos termos do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Em 17.05.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou Parecer Favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CDH;

- A matéria vai à Comissão de Assuntos Econômicos em Decisão Terminativa;

- Votação simbólica.
Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – O autor da matéria, Sr. Presidente, oferece a proposição no sentido de sinalizar o apoio do Poder Público às pessoas com deficiência e faz coro aos ditames constitucionais, ao buscar proporcionar condições para que essa parcela da população, que enfrenta dificuldades excepcionais em sua vida cotidiana, possa superar tais dificuldades e igualar-se aos demais cidadãos.

A proposição foi analisada e aprovada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa com uma emenda. Após análise e parecer desta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), seguirá para ser apreciada, em decisão terminativa, pela Comissão de Assuntos Econômicos.

Da análise.

Compete à CAS, em conformidade com o disposto no art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, avaliar o mérito das proposições legislativas que tratam de questões relativas à seguridade social, que compreende um conjunto integrado de ações destinadas a segurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.

Do ponto de vista do mérito, reconhecemos que, por uma questão de equidade, é justo que as pessoas com deficiência tenham preferência no recebimento dos créditos relativos à restituição do Imposto de Renda a que fazem jus. Essa é uma medida que proporciona mais brevidade no aporte de recursos devidos a pessoas que, via de regra, 
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têm necessidades especiais de saúde, o que lhes impõe gastos que oneram sobremaneira o orçamento doméstico. Além disso, pelas inúmeras dificuldades que enfrentam no seu dia a dia, essas pessoas merecem ter essa pequena compensação que reflete o reconhecimento e a solidariedade social.

Concordamos plenamente com a adequação terminológica proposta pela CDH, mediante emenda aprovada naquela Comissão que substitui o termo “portadores de deficiência física” por “pessoas com deficiência”. Essa é uma correção politicamente correta, o tratamento politicamente correto. Essa mudança não só atualiza o termo para a expressão que se convencionou adotar em anos mais recentes, como também evita que a medida fique restrita a pessoas com deficiência física, passando a englobar pessoas com outros tipos de deficiência.

Em relação à técnica legislativa, cremos que não é adequado reproduzir todo o conteúdo do parágrafo único do art. 13º da lei que está sendo alterada unicamente com a finalidade de proceder à sua remuneração. Como não houve qualquer alteração no conteúdo do parágrafo único, basta que o art. 1º do PLS dê o comando para que ele seja renumerado como §1º. Ademais, a expressão “pago a maior”, contida na ementa do projeto, é redundante e deve ser suprimida, pois o que importa é o fato de que a restituição é devida, independente do fato que gerou esse direito.

Outra expressão – “cadastradas no órgão da administração tributária” – contida no §2º que o projeto propõe acrescentar no art. 13 da Lei nº 9.250, de 1995, também deve ser suprimida, visto que a legislação brasileira só admite a condição de contribuinte do imposto em pauta quando a pessoa possuir número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) fornecido pela Receita Federal. Essa supressão segue preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação e a consolidação das leis. Em seu art. 11, alíneas “b” do inciso I e “c” do inciso II, a lei recomenda usar frases concisas e evitar o emprego de expressões ou palavras que confiram duplo sentido ao texto. A manutenção da expressão leva ao entendimento de que existem situações em que a pessoa sem CPF pode ter direito à restituição, o que não é verdade.

Voto.

Em vista do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, e da Emenda nº 1-CDH, com a seguinte emenda substitutiva. A Emenda não vou ler porque já foram citados aqui os termos que foram modificados.

Portanto, Sr. Presidente, esse é o nosso Parecer.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.) 

Encerrada a discussão. 

Em votação o parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, na forma do substitutivo que apresenta.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 571, de 2011, na forma da Emenda nº 2, da Comissão de Assuntos Sociais.
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A matéria vai à Comissão Assuntos Sociais, é um substitutivo, e à Comissão de Assuntos Econômicos em decisão terminativa.

Item 4. 

Embora esse projeto seja terminativo, o Senador Relator Paulo Davim pede que, antes de votá-lo, seja ouvida a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Portanto, vou passar e nós não vamos votá-lo como terminativo porque ainda vamos ouvir a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 701, de 2011

- Terminativo -

Altera dispositivos da Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, que "Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional", para adequá-la à Constituição de 1988 e dá outras providências.

Autoria: Senador Cícero Lucena

Relatoria: Senador Paulo Davim

Relatório: Pela oitiva preliminar da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ao Projeto de Lei do Senado nº 701, de 2011, nos termos do art. 101, I, do RISF.

Observações:

- A votação será simbólica em virtude da conclusão do voto do Relator.
O voto do Relator é pela oitiva. 

Concedo a palavra ao Senador Paulo Davim, para proferir o seu relatório.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Isso dito, Sr. Presidente, gostaria de passar imediatamente para a análise, porque acredito que só com a leitura da análise todos os presentes compreenderão do que se trata essa matéria.

Análise.
Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no art. 100, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais discutir e votar projetos de lei que versem sobre o exercício de profissões.

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as atribuições do Congresso Nacional.

Também os requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados.

No mérito, não há reparos a fazer, eis que a Lei nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, carece de atualização, pois se encontra à margem das mudanças institucionais que o País viveu a partir do processo de redemocratização.

Já em relação à constitucionalidade da proposição, por introduzir alterações que afetam a organização e o funcionamento dos Conselhos Federal e Regionais de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, parece-nos, à primeira vista, que a iniciativa de projeto de lei, por membro do Congresso Nacional, sobre o tema, sofre restrição por parte da Constituição Federal.
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Como se sabe, os conselhos profissionais são instituídos com o objetivo de disciplinar (sob os aspectos normatizador e punitivo) e fiscalizar o exercício das profissões regulamentadas por lei, outorgando a seus titulares a capacidade legal indispensável à sua admissão ao exercício profissional. Cabe também a essas instituições zelar pelo perfeito desempenho ético da profissão.

Exercem, portanto, função pública, uma vez que a fiscalização do exercício profissional está acima dos interesses da corporação e configura interesse da coletividade, constituindo-se, portanto, interesse público. Por isso mesmo, ou seja, por exercerem função de natureza pública é que os conselhos são dotados de prerrogativas públicas, tais como: o poder de verificar a aptidão dos interessados em ingressar nos seus quadros para que possam adquirir a situação jurídica de profissional de um determinado ofício e seu exercício; o poder disciplinar sobre os seus membros e o de aplicar-lhes sanções que podem levar até a sua exclusão do conselho; o poder de cobrar contribuições, taxas pela prestação de serviços e exercício do poder de polícia e, ainda, multas.

Não é demais ressaltar que o objetivo primordial dos conselhos é o de proteger a sociedade e jamais o de defender ou proteger os profissionais neles inscritos, mediante reserva de mercado de trabalho. Por isso mesmo que, em suas constituições, eles são os Conselhos de Medicina, de Engenharia etc., e não do médico, do engenheiro... Não se confundem e nem mantêm semelhança com associações de classe ou sindicatos de categoria profissional.

Assim, afirmamos que as atividades desenvolvidas pelos conselhos são típicas do Estado, embora este os tenha “autarquizado”.

Conclui-se, daí, que os conselhos são órgãos integrantes da Administração Pública, já que de outra maneira não poderiam realizar serviços públicos típicos, próprios do Estado.

Sendo assim, a competência de iniciativa de lei que vise à criação, organização e funcionamento desses conselhos é privativa do Presidente da República, conforme dispõe o art. 61, §1º, inciso II, alínea e,combinado com o art. 84, VI, da Constituição Federal, verbis:

Art. 61. .....................................................................................
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

..................................................................................................

II – disponham sobre:

..................................................................................................

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;

..................................................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

..................................................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre:
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a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos.

Assim, face à possibilidade do projeto de lei em análise conter vício insanável de inconstitucionalidade, entendemos ser necessário seu envio à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para que se manifeste sobre a juridicidade e constitucionalidade da matéria.

Voto.

Pelo exposto, tendo em vista o que dispõe o art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinamos pelo envio do Projeto de Lei do Senado nº 701, de 2011, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para que opine sobre sua constitucionalidade e juridicidade.

É o parecer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.

Em votação. 

Lembro que, embora o projeto seja terminativo, o parecer do Relator é pela oitiva da Comissão de Constituição e Justiça. Portanto, é uma votação simbólica.

As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

Aprovada a oitiva da Comissão de...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Sr. Presidente, essa matéria vai para a CCJ e depois volta?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MT) – Volta. 

Aprovada a oitiva preliminar da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania ao Projeto de Lei do Senado nº 701, de 2011.

A matéria vai à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.

Retornamos à pauta.

O Senador Cícero Lucena é o Relator do item 2.

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 131, de 2010

- Não Terminativo -

Altera o Decreto-Lei nº 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre alimentos, e a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, para determinar que rótulos, embalagens, etiquetas, bulas e materiais 
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publicitários de produtos elaborados com recurso à nanotecnologia contenham informação sobre esse fato.

Autoria: Senador Tião Viana
Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2010.

Observações:

- A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

- Votação simbólica.

O autor foi o então Senador Tião Viana, hoje Governador do Estado do Acre.
Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena para proferir a leitura do seu relatório. 

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Sr. Presidente, como já foi distribuído anteriormente o relatório, vou direto à análise. 

Na presente análise, vamos nos ater às questões relacionadas à competência da CAS para opinar sobre proposições que digam respeito a proteção e defesa da saúde; produção, controle e fiscalização de medicamentos; e inspeção e fiscalização de alimentos, conforme determina o inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal. Outros aspectos da proposição deverão ser analisados pela Comissão de Meio Ambiente, a quem cabe decisão terminativa sobre a matéria.

A nanociência é a área do conhecimento humano que estuda a manipulação da matéria no plano de átomos e moléculas. O vocábulo vem da palavra nanômetro, que equivale à bilionésima parte do metro. Por meio desse conhecimento, a nanotecnologia está criando materiais com propriedades otimizadas e desenvolvendo novos produtos e processos.

As aplicações da nanotecnologia estão em inúmeros setores, desde a biologia até a engenharia, notadamente em processos produtivos de medicamentos, alimentos, saneantes e cosméticos. Por seus relevantes ganhos, o desenvolvimento de novas frentes para a sua aplicação vem ocorrendo de forma acelerada, o que requer o acompanhamento da matéria pelas autoridades sanitárias do País. Nesse sentido, ressalta-se a importância do tema do projeto de lei sob análise.

Por outro lado, há razões que contraindicam a aprovação da proposição.

Não há evidências científicas que justifiquem a necessidade de ressalvar o uso da nanotecnologia nos processos produtivos, conforme destaca a própria justificação do projeto. Além disso, existem muitas técnicas diferentes englobadas nessa classificação, o que por si só torna inadequada a generalização da medida imposta pelo projeto de lei.

Existe, também, a possibilidade de a informação quanto ao emprego de nanotecnologia induzir no consumidor − que na maioria dos casos não tem conhecimento técnico sobre o assunto − a percepção de que o produto, de alguma forma, é melhor ou pior do que outros similares, confundindo-o desnecessariamente.
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A informação pode, em alguns casos, ser interpretada como uma advertência, mesmo que a nanotecnologia agregue melhoramento do produto. Esse alarmismo pode trazer prejuízos econômicos às empresas que têm investido no aprimoramento de seus produtos mediante o emprego da nanotecnologia. Consequentemente, poderia haver redução nos investimentos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico nacionais no setor, o que minguaria os propósitos do Programa Nacional de Nanotecnologia, instrumento governamental de fomento nessa área.

Outra razão para não efetivar a medida pretendida pelo PLS em tela advém do fato de que o desenvolvimento de novas tecnologias e o seu emprego na fabricação de produtos alimentícios, farmacêuticos, cosméticos e saneantes constitui um processo em permanente evolução. Assim, não parece haver motivo para destacar o uso da nanotecnologia, seja em detrimento, seja em favorecimento de outras novas tecnologias empregadas na industrialização daqueles produtos.

Finalmente, além de gerar confusão e alarme, o projeto sob análise pode encarecer o preço dos produtos, em decorrência da imposição de maiores exigências burocráticas.

Em virtude dessas razões, entendemos que, inexistindo base científica para a imposição de alertas sobre a utilização da nanotecnologia, a medida proposta pelo PLS nº 131, de 2010, caracteriza intervenção desnecessária sobre a produção de alimentos, medicamentos, saneantes e cosméticos. Ademais, ainda que tal advertência ou informação fosse considerada imprescindível, ela deveria ser regulamentada por meio de norma infralegal, pois é um detalhamento das regras gerais que devem ser observadas na fabricação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, estabelecidas pelo Decreto-Lei nº 986, de 1969, e pelas Leis nºs 6.360, de 1976, e 9.782, de 1999.

Voto, Sr. Presidente:

Em vista do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2010.

Esse é o voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discuti-la, está encerrada a discussão.

Em votação o parecer, que é pela rejeição do Projeto nº 131, de 2010.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado.

O relatório passa a constituir o parecer da Comissão, que é contrário ao Projeto de Lei do Senado nº 131, de 2010.

A matéria vai à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle em decisão que será terminativa.

O Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, a pedido do Relator, está sendo retirado de pauta.

(É o seguinte o item retirado:
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ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Relatoria: Senador Romero Jucá

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF, se for aprovado o Substitutivo será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.)
O Senador Armando Monteiro é o Relator do Item 5. Nós precisamos de mais um Senador para ter quórum, porque esse projeto é terminativo. Eu acredito que, até V. Exª concluir o relatório, nós já tenhamos quórum.
O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, o projeto em tela...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minuto, Senador.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011

- Terminativo -

Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera o caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de cotas para pessoas com deficiência.

Autoria: Senador Ciro Nogueira.

Relatoria: Senador Armando Monteiro.

Relatório: pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011, e pela rejeição da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo).

Observações:

- em 21.11.2012, a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa aprovou parecer favorável ao projeto, na forma da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo);

- a votação será nominal.
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Concedo a palavra ao Senador Armando Monteiro, para proferir o seu relatório. Com a palavra, o Senador.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, Srs. Senadores, a proposição do nobre Senador Ciro Nogueira incentiva as empresas com mais de cem funcionários a admitirem pessoas com deficiência, na condição de aprendizes, na medida em que, alterando o art. 93 da Lei nº 8.213, permite que esse tipo de contratação seja considerado no cálculo do preenchimento das cotas de vagas destinadas a essa parte da população.

A contratação na qualidade de aprendiz, nos termos propostos, vai contribuir para o aprimoramento profissional de pessoas com deficiência por meio da qualificação própria dessa modalidade de admissão.

A iniciativa colabora, portanto, no sentido de transformar a legislação das cotas em norma efetiva, pois facilita o seu cumprimento por parte das empresas... Eu quero lembrar que apenas 21,4% das empresas cumprem as cotas estabelecidas na lei. Portanto, essa iniciativa colabora no sentido de transformar a legislação das cotas, de modo a dar efetividade a ela, pois facilita o seu cumprimento por parte das empresas ao atuar em duas frentes: incentiva a geração de oportunidades de treinamento e, por outro lado, contribui para que seja criada uma oferta de trabalhadores qualificados e prontos para assumir as funções cada vez mais complexas das grandes empresas. A falta de qualificação, aliás, é uma das grandes queixas das empresas quando buscam trabalhadores com deficiência.

Essa realidade fica evidente nos dados da Relação Anual de Informações Sociais, referentes ao ano de 2008, que indicavam a existência de 323 mil pessoas com algum tipo de deficiência ocupadas, correspondente a 1% do contingente total de vínculos empregatícios formais existentes no País. Esse baixo índice de contratação serve para mostrar o tamanho da responsabilidade dos agentes públicos na garantia do direito ao trabalho às pessoas com deficiência, na forma em que estabelece a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Mostra também a necessidade de que seja produzida uma legislação a esse respeito, possível de ser cumprida por aqueles que a ela estão obrigados.

Para a consecução do objetivo de ampliar a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, é imprescindível investir em sua capacitação, pois é a capacitação que vai possibilitar-lhes as condições de exercício pleno de suas habilidades. A proposição atua nessa direção, pois, ao incentivar a contratação de aprendiz, contribui para elevar o número de pessoas com deficiência mais qualificadas para enfrentar os crescentes desafios do mundo laboral.

Além de ampliar a oferta de capacitação para as pessoas com deficiência, elevando sua empregabilidade, a proposição também incentiva as empresas a desenvolver programas de treinamento, motivadas pelo atendimento concomitante da quota de contratação de trabalhadores desse segmento.

Assim, mitiga-se um círculo vicioso de não contratação pela falta de mão de obra especializada, que, por sua vez, sem o exercício profissional, não terá a chance de se especializar. Estimula-se, ainda, a boa prática de formação das pessoas com deficiência, a partir de iniciativas dos próprios empregadores.
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A emenda substitutiva aprovada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, no entanto, em sentido contrário do contido no projeto original, retira a possibilidade de as empresas cumprirem quotas de emprego por meio da contratação de aprendizes. Dessa forma, a alteração proposta pela CDH debilita a proposição justamente no que ela estabelece de mais inovador, que é o atendimento do sistema de quotas de emprego por meio da admissão sob contrato de aprendizagem. Por isso, nosso parecer é contrário ao substitutivo daquele colegiado.

Voto.

Considerando o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011, e pela rejeição da emenda substitutiva aprovada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.

É esse o nosso parecer.

Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão a matéria. (Pausa.)

Para discutir, tem a palavra o Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. Presidente, ainda há poucos dias, quando esse projeto foi debatido em outra Comissão, recebemos a visita da Deputada Mara Gabrilli, que mostrou preocupação com esse projeto, que, de acordo com ela, prejudicaria as pessoas com deficiência em relação à obrigação presente.

É claro que o parecer do Senador Armando Monteiro leva em conta sua experiência e conhecimento na área empresarial, mas avalio que, neste caso, tendo em vista, inclusive, o substitutivo apresentado pelo Senador Wellington Dias, aprovado em outra Comissão, seria importante – eu gostaria de sugerir isto tanto ao Senador Ciro Nogueira quanto ao Relator Armando Monteiro – que pudéssemos fazer uma audiência pública a respeito disso, para analisar todos esses aspectos favoráveis e críticos à proposição antes de tomar uma decisão conclusiva. Nós poderíamos, aqui, acordar sobre quais seriam as entidades e as pessoas que poderiam comparecer à audiência, para dar um melhor esclarecimento a respeito desse projeto, obviamente importante.

É a sugestão que formulo antes de votarmos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª quer usar da palavra, Senador Wellington?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, primeiro, parabenizo pela iniciativa o Senador Ciro e o Senador Armando Monteiro, que, com certeza, como disse o Senador Suplicy, não só tem experiência, mas também sempre trata com muita responsabilidade e com muito cuidado todos os projetos.

Eu tive a condição de relatar esse tema na Comissão de Direitos Humanos. Lá já apontávamos a necessidade de realizarmos uma audiência, porque essas áreas relacionadas à pessoa com deficiência estão, hoje, estabelecidas em alguns acordos do Brasil, em algumas legislações específicas. Há desde mudanças conceituais até algumas preocupações que, hoje, cumprimos com relação a esses acordos internacionais. De maneira que ali sentimos a necessidade de fazer essa audiência.
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Então, Senador Armando, eu acho que esse caminho que aponta o Senador Suplicy talvez seja o melhor. Há aqui dois caminhos. A gente poderia apresentar, numa audiência pública – e aqui eu recorro também à memória do Senador Paulo Paim –, construir um texto que venha a atender os objetivos, sem criar dificuldades na aplicação.
É basicamente essa a proposta. E faço um apelo aqui ao Senador Ciro, ao Senador Armando Monteiro nessa direção.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Para discutir.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra o Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Eu quero parabenizar o Senador Armando Monteiro pelo relatório. Eu acho que ele vai viabilizar, com ele, a entrada dessas pessoas no mercado.

A realidade do mercado hoje é que não se consegue contratar mais por não haver disponibilidade de mão de obra. Então, no caso do aprendiz, ele vai oportunizar justamente que ele tenha... E a empresa vai ter o maior interesse nisso. Depois de ela ter investido, com certeza, ele vai ficar. Está ficando muito difícil a pura e simples contratação, porque não há a quantidade qualificada para isso.

Eu não sou contra, de maneira nenhuma, a audiência pública. 

E eu quero parabenizá-lo, porque, dessa maneira, tenho certeza de que está viabilizando a questão. Parabéns, Senador!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Com a palavra, Senador Paulo Paim.

Eu não quero abreviar a discussão, mas quero dizer que nós temos quórum para votar a matéria se for o caso.

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, eu vou ser muito rápido.

Primeiro, gostaria de cumprimentar o Senador Monteiro e o Senador Ciro Nogueira pela iniciativa, e também o Senador Wellington Dias pelo substitutivo que apresentou.

Sr. Presidente, a nota que recebo aqui do Ministério do Trabalho, em resumo, é radicalmente contra o projeto original e favorável ao substitutivo. Eu não vou ler o conteúdo porque não é o momento. Quero apenas me somar à ideia de nós termos uma audiência pública e, quem sabe, a partir dela, construirmos um grande entendimento que garanta a aprovação do projeto.

Era só isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não é comum, mas eu também...

Eu já ouvi aqui – quero só dizer – dos próprios empregadores que eles têm dificuldade na contratação. Eu ouvi isso na nossa subcomissão. E aí surgiu a ideia de que talvez se pudesse qualificar, porque, na verdade, existe uma lei que determina que a empresa fica na obrigação de contratar, só que não existe essa mão de obra qualificada.
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Eu concordo com quem quiser fazer a audiência pública. Mas eu acho que a gente tem que parar para analisar isso, porque, ao querer ajudar, atrapalha-se. E eu tenho certeza de que, se a empresa puder qualificar, é evidente que, no passo seguinte, ela terá, por força de lei, que contratar. Ela só quer contratar mão de obra já qualificada. 

Mas eu, evidentemente, ouço o relator agora para saber se concorda com a proposta de audiência pública ou não.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Presidente, com essas sábias ponderações que V. Exª fez, eu quero primeiro dizer que sou sempre afeito, por natureza, ao diálogo, ao debate, à ampliação do debate. Portanto, a ideia da audiência pública não é algo que eu possa, vamos dizer, liminarmente rejeitar.

Agora, acho que, na medida em que se faça a audiência, o setor empresarial, por exemplo, vai confirmar essa realidade que V. Exª aqui tão bem sublinhou: que, às vezes, o legislador se descola um pouco da realidade do mercado. E por melhor que seja a lei, se a realidade não sancioná-la, fica como algo generoso, vamos dizer, que tem um objetivo finalístico que nós reconhecemos, mas, na realidade, não terá aderência na realidade concreta.

Então, eu não me negaria a aceitar a proposta da audiência, embora já saiba que, na medida em que se vá ao mercado, essa constatação vai ficar mais evidenciada ainda. Portanto, eu aceito a proposta da audiência pública, embora saiba que nós vamos ter a confirmação dessa impressão de que o mercado... 

Esse projeto é uma forma inteligente de combinar a exigência legal com esse imperativo de capacitação dos deficientes para garantir a inserção deles no mercado de trabalho.

Obrigado, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu quero, então, fazer com que nós votemos o requerimento de audiência pública, e, ao aprovarmos, o projeto fica sobrestado, aguardando, então, a data da audiência pública para sua posterior deliberação.

Aprovado o requerimento de audiência pública para instrução da matéria do art. 93, inciso I, do Regimento, a matéria fica sobrestada, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal, aguardando a realização dessa audiência em data oportuna.

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 428, de 2011

- Terminativo -

Dispõe sobre a obrigatoriedade de inscrição de frase de advertência sobre o corante tartrazina, nas embalagens dos alimentos que o contenham.

Autoria: Senador Jorge Viana.

Relatoria: Senador Cícero Lucena.

Relatório: pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011.

Observações:
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– Em 16/10/2012, a Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle aprovou parecer favorável ao projeto.

– Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Cícero Lucena para proferir a leitura do seu relatório.
O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Sr. Presidente, vou direto à análise.

A competência da CAS para apreciar e decidir terminativamente sobre o PLS nº 428, de 2011, está fundamentada no inciso I do art. 91 e no inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal, que confere a este colegiado competência para opinar sobre proposições que digam respeito à proteção e à defesa da saúde.

Em seu relatório sobre a proposição sob análise, oferecido à CMA, o Senador Clovis Fecury demonstrou ter efetuado extensa pesquisa a respeito da matéria. Praticamente todos os documentos normativos que regulam a rotulagem de produtos alimentícios, no que interessa aos aditivos alimentares, foram mencionados por S. Exª. A despeito de possivelmente termos consultado os mesmos documentos e textos legais para a elaboração do nosso relatório, a minha análise da matéria levou-me a opinar de maneira distinta. 

A tartrazina é um aditivo alimentar, pois se enquadra na definição estabelecida pelo regulamento técnico “Aditivos Alimentares − definições, classificação e emprego”, instituído pela Portaria nº 540, de 27 de outubro de 1997, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde. Na condição de aditivo, a tartrazina deve ser submetida a avaliação toxicológica, que considera, entre outros aspectos, o efeito cumulativo no organismo humano decorrente do seu uso. A regulamentação determina ainda que os aditivos alimentares sejam mantidos sob constante observação e reavaliados quando necessário, caso sejam modificadas as condições de sua utilização.

A regra atualmente vigente no País está em consonância com o que é preconizado internacionalmente. O Food and Drug Administration, dos Estados Unidos, e o European Food Safety Authority, da União Europeia, autorizam e reavaliam periodicamente o uso dos aditivos alimentares. De acordo com o Committee on Hypersensitivity to Food Constituents, do FDA, a tartrazina pode causar urticária – incidência menor do que uma entre dez mil pessoas –, mas não há evidências de que possa provocar ataques de asma.

Conforme salientou o Senador Clovis Fecury, a EFSA promoveu, no ano de 2009, um estudo de avaliação da segurança da tartrazina usada como corante de alimentos. O estudo concluiu não haver indícios suficientes para justificar mudanças na legislação vigente, uma vez que apenas uma parcela diminuta da população exposta apresenta reações ao corante. Também não foi evidenciada qualquer associação com carcinogênese ou com distúrbios neurocomportamentais ou reprodutivos.

Na esfera de atuação dos organismos internacionais, avaliação efetuada pelo Joint FAO/WHO Expert Committee on Food Additives – grupo de especialistas ligado à Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO) e à Organização 
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Mundial da Saúde (OMS) que avalia a segurança de uso de aditivos – determinou que a ingestão diária aceitável para a tartrazina é de 7,5 mg/kg (miligramas por quilograma) de peso corpóreo. Esse valor permanece inalterado, pois não houve novos indícios de que a substância mereça maior atenção ou cuidado por parte das autoridades.

Outro aspecto que desaconselha a definição em lei de advertências sobre a tartrazina nos rótulos de produtos alimentícios é o fato de a matéria ser objeto de regulamentação pelo Grupo Mercado Comum, no âmbito do Mercosul.

O objetivo dessa regulamentação supranacional é harmonizar as exigências normativas dos países que compõem o bloco e facilitar as trocas comerciais de produtos alimentícios.

O Regulamento Técnico do Mercosul para rotulagem de alimentos embalados, adotado pelos Estados Partes do bloco, foi aprovado em novembro de 2003, em Montevidéu, no Uruguai. Em seu item 6.2.3, o regulamento disciplina a informação relativa aos aditivos alimentares. A presença da tartrazina deve ser informada no rótulo, em harmonia com o que dispõe a legislação internacional a respeito da matéria.

Dessa forma, julgamos não ser conveniente, para o bom andamento das relações internacionais brasileiras no âmbito do Mercosul, que o País passe a fazer, unilateralmente, exigências adicionais para o rótulo de alimentos, impondo encargos a importadores e fabricantes de outros países do bloco que queiram vender para o Brasil.

A nosso ver, o regramento atual da matéria, editado pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), é satisfatório. Com fulcro no poder normativo conferido pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a Agência editou a Resolução nº 340, de 13 de dezembro de 2002, que determina que as empresas fabricantes de alimentos que contenham na sua composição o corante tartrazina (INS 102) devem obrigatoriamente declarar o nome do aditivo por extenso na lista de ingredientes constantes da rotulagem. Antes da edição dessa norma, a presença do corante poderia ser informada apenas pela menção de um dos códigos de identificação da substância utilizados, o que era insuficiente para alertar o consumidor com alergia à tartrazina.

A norma vigente permite que os consumidores sejam adequadamente informados, sem alarmismo, sobre a presença da tartrazina no alimento, permitindo que as pessoas que tenham manifestado algum problema de alergia decorrente do seu uso possam evitar o consumo. Essa medida é similar à que foi adotada pelo governo norte-americano e pela União Europeia.

Por outro lado, não há justificativa científica, de acordo com a Anvisa – “Considerações sobre o corante amarelo tartrazina”, Informe Técnico nº 30, de 24 de julho de 2007 –, para veicular mensagem de advertência nos rótulos sobre uma possível associação entre tartrazina e reações alérgicas. Com efeito, tal medida poderia ensejar preocupação desnecessária da parte dos consumidores em geral, fazendo com que, mesmo aqueles que nunca apresentaram problemas desse tipo, venham a evitar o consumo daqueles alimentos.

Para as pessoas que tenham tido problemas decorrentes do uso da tartrazina, interessa ter a informação clara sobre a presença do corante, para que possam evitar o seu consumo. O consumidor, portanto, já deve ter ciência de que é alérgico à tartrazina. Para 
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essas pessoas, é suficiente que a presença da substância seja declarada no rótulo do alimento que a contenha.

Ademais, é importante ter em mente que a emissão de alertas desnecessários pode mitigar o impacto das advertências realmente relevantes para a saúde. Ao manusear uma embalagem repleta de mensagens pouco significativas, é provável que o consumidor deixe de fixar sua atenção em alguma informação de grande relevância para sua saúde, porventura contida no rótulo.

Até o presente momento, não há evidências científicas que comprovem a necessidade de advertir a população quanto aos possíveis riscos associados aos corantes, de forma generalizada, e à tartrazina, especificamente.

Caso se acumulem novas evidências científicas sobre danos à saúde provocados pela tartrazina, ou por outros corantes, eles poderão ser proibidos, ou advertências poderão constar da embalagem de alimentos, por força de normas infralegais.

Assim, consideramos que a norma vigente já cumpre o papel de informar o consumidor, de forma clara, sobre a presença da tartrazina, ao obrigar as empresas produtoras a inscreverem, na lista de ingredientes, o nome da substância, por extenso, quando ela está presente no alimento.

Por fim, não há óbices à aprovação do PLS nº 428, de 2011, concernentes à constitucionalidade e à técnica legislativa. No que se refere à juridicidade da proposição, contudo, entendemos que a espécie normativa, mais adequada para regular a matéria é a norma infralegal, que possui uma dinâmica capaz de acompanhar o avanço do conhecimento técnico e científico e adaptar-se mais prontamente a elas do que o necessariamente longo processo legislativo, com óbvios benefícios para a população.
Voto.
Diante do exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei do Senado nº 428, de 2011, embora, Presidente, eu faça a seguinte ressalva: eu estive com o autor do projeto, pois ele me procurou hoje, pedindo um prazo para que a gente possa discutir um pouco mais esta matéria. Para isso, ele iria pedir ao seu companheiro Senador Humberto Costa que solicitasse vista do processo, e assim, até a próxima semana, nós poderemos discutir a possibilidade.

Mas esse é o voto, Sr. Presidente, e acho que nada melhor do que o diálogo sobre esse pedido de vista, com o que concordo plenamente, para que a gente possa, então, ter uma conversa mais amiúde com o autor.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Conforme antecipado pelo Senador Cícero Lucena, e atendendo a essa demanda do nosso companheiro Jorge Viana, peço vistas para termos a possibilidade de construção de algum acordo com relação a esse texto.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Vistas coletivas, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS. Fora do microfone.) – Vista coletiva do Senador...
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O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente! Sr. Presidente! Sr. Presidente!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minutinho. De acordo com o art. 132, concedo o pedido de vista ao projeto.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu queria só fazer um comentário.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não. (Pausa.)

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – A despeito da solicitação do pedido de vistas...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Só um minutinho.

Senadores, eu pediria ao Senador Eduardo Suplicy e ao Senador Humberto Costa: a Senadora Ana Amélia já leu o próximo projeto. Está lido. É só uma questão...

O SR. (Fora do microfone.) – Mas estão chamando a gente para ir lá na CCJ!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Nós vamos votar..

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É só o voto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Paulo Davim, logo em seguida, eu dou a palavra a V. Exª.

Senadora, V. Exª podia atualizar a sua...

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Sim, farei isso.

Esse é um projeto que trata do menor aprendiz, de autoria do Senador Paulo Bauer, que está de aniversário hoje. Podíamos até presenteá-lo.

Quando foi apresentado o projeto, o Senador Cyro Miranda levantou uma questão sobre a falta de clareza em relação ao percentual do menor aprendiz. Então, foi feita uma emenda substitutiva do projeto, e o próprio Senador Cyro já aquiesceu com o que está nela.

Então, vou ler a emenda que esclarece totalmente o projeto que trata do aproveitamento e da qualificação do menor aprendiz:

Acrescenta o §3º ao art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 5.452, de 1º de maio de 1943, para incentivar a contratação de aprendizes.

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000)
§1º As frações de unidade no cálculo da percentagem de que trata o caput darão lugar à admissão de um aprendiz.
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§1º-A O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos que tenha por objetivo a educação profissional.

§2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), nas condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativos locais.

[No §3º, está o reajuste do projeto.]
§3º Cumprida a contratação do percentual máximo de aprendizes fixado no caput, é facultada ao empregador a contratação de mais dez por cento do total de empregados do estabelecimento, na condição de aprendiz, com vagas destinadas a trabalhadores com idade entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos. (NR)
Esse é o detalhamento e o esclarecimento levantado pelo Senador Cyro Miranda, e penso que a matéria é socialmente relevante. O Senador Armando Monteiro, que presidiu a Confederação Nacional da Indústria, os Sistemas do Senai, Sesi, sabe da relevância disso. Penso que o Senador Paulo Bauer deu uma contribuição para facilitar e agregar mais profissionalização a esses jovens.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senadora.

Em discussão a matéria. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

A votação será nominal.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2012, ressalvadas as duas emendas da Relatora.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com o aniversariante, o Senador Paulo Bauer, e com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com a Relatora, a Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Humberto Costa?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Wellington Dias?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Com a Relatora e com as emendas apresentadas.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Durval?
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O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Vanessa Grazziotin?

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Voto com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – A Senadora Ana Amélia tem voto conhecido.

Como vota o Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cícero Lucena?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Eduardo Suplicy?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com a Relatora, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Cyro Miranda?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Agradecendo a acolhida da sugestão pela Relatora, voto com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com a Relatora. Eu me congratulo com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2012.

Consulto as Srªs Senadoras e os Srs. Senadores se podemos repetir a votação para as duas emendas de iniciativa da Relatora. (Pausa.)

Aprovadas as emendas.

Aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2012, e as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

(É o seguinte o item aprovado:

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 176, de 2012

- Terminativo -

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para tornar obrigatória a contratação de aprendizes maiores de 18 anos pelas empresas com mais de cinquenta empregados.
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Autoria: Senador Paulo Bauer

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2012, e das 2 (duas) Emendas que apresenta.)

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, tem a palavra o Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Há sobre a mesa um requerimento, Sr. Presidente, sobre um tema de que tratei na reunião de instalação da Comissão, para que possamos tratar aqui com as entidades de comunidades terapêuticas, com o Ministério da Saúde e com a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça (Senad) sobre o edital que trata de como haver as parcerias do Governo Federal com as entidades.

Então, a ideia é a de que possamos apreciar o requerimento para realizar esse evento. A ideia é a de que possamos convidar o Presidente da confederação das entidades, o Sr. Célio Luiz; a Drª Paulina, que é da Senad; e um representante do Ministério da Saúde que trata dessa área.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Este é o requerimento do Senador Wellington Dias:

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 13, de 2013
Nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro realização de audiência pública desta Comissão de Assuntos Sociais, em conjunto com a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para debater a parceria entre o Governo Federal e as comunidades terapêuticas nas prestações de serviços de acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa, prevista no programa Crack, é Possível Vencer.

Para ter acesso ao apoio financeiro do Estado, as comunidades terapêuticas precisam atender às regras dos editais do Ministério da Saúde e da Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas do Ministério da Justiça (Senad), onde está centralizada a gestão da política antidrogas e dos recursos públicos a serem nelas aplicados.

Os nomes dos convidados serão encaminhados posteriormente à Secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Wellington Dias.

O requerimento está em discussão. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-lo, está encerrada a discussão.

Em votação o requerimento do Senador Wellington Dias.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
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Aprovado.

O Senador Romero Jucá, por meio de sua assessoria, havia pedido a retirada da matéria de pauta.

Sua assessoria me pediu isso, e eu a retirei.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – É que eu estava atrasado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Sim, entendo isso.

Consulto o Plenário se posso colocar em pauta, com a presença do Senador Romero Jucá. (Pausa.)

Senador, tudo isso, para mim, é dispensável, mas, aqui, se não fizermos isso...

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Tem de seguir o regulamento, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Temos de seguir o Regimento, embora a Drª Dulcídia seja muito flexível nessa questão de Regimento. (Risos.)

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para determinar a obrigatoriedade de uso de tarja de identificação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde utilizados no âmbito dos serviços públicos de saúde.

Autoria: Senadora Vanessa Grazziotin.

Relatoria: Senador Romero Jucá.

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, na forma do Substitutivo que apresenta.

Observações:

- Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a Turno Suplementar.

- Votação nominal.

Concedo a palavra ao Senador Romero Jucá, para proferir o seu relatório.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, este é um projeto apresentado pela Senadora Vanessa Grazziotin extremamente importante. V. Exª, que é médico, sabe do desafio que é hoje atender a população. E um dos problemas graves que nós temos para atender a população na área de saúde é exatamente a existência do medicamento nos postos, centros e hospitais.

O que prevê a proposta da Senadora Vanessa?
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De certa forma, o Sistema Único de Saúde – SUS, já tem uma regulamentação para definir que, nas compras do SUS pelo Ministério da Saúde, tanto nas embalagens primárias como nas embalagens secundárias e nas embalagens de transporte de caixas, haja uma tarja registrando que aquilo é produto do serviço público e não pode ser vendido.

A Senadora Vanessa Grazziotin quer ampliar isso, trazendo para a Lei nº 8.666, que é a Lei de Licitações, para que, não só no Sistema Único de Saúde, nas compras federais, mas também nas compras estaduais de municipais, haja também essa tarja, essa marca.

Eu apresentei o substitutivo porque nós estamos colocando a marca não só nas embalagens, mas também nos rótulos de frascos e também nos envelopes e remédios fracionados, exatamente para evitar que o sujeito rasque a embalagem, mas venda o produto fracionadamente.

Então, é um projeto extremamente meritório, ajuda no controle, no combate ao desvio de medicamento, que é hoje um dos problemas enfrentados pela rede pública de saúde. Portanto, apresento o substitutivo e faço aqui o apelo para que nós possamos votar. E faço, Sr. Presidente, inclusive, o apelo para que, sendo aprovado, nós possamos votar também o regime de urgência para o plenário, para que esta matéria possa efetivamente seguir para a Câmara dos Deputados...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – É terminativo aqui? Então, pronto! Então, sendo terminativo aqui, em cinco dias nós já resolvemos essa questão, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão.

Para discutir, Senador Cícero Lucena, que está inscrito, e Senador Paulo Davim.

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Presidente, Senador relator, Senadora autora, concordo plenamente com o objetivo do projeto, com o mérito do projeto, com a urgência de nós fazermos isso. Existe uma indústria de desvio de medicamentos neste País, não só dos comprados pela parte pública, mas até pelos transportes dos laboratórios de uma forma geral. Mas eu gostaria de ter um esclarecimento. Não consegui perceber uma resposta a isso e, por essa razão, estou colocando como um pedido de esclarecimento.

Eu sou de um Estado onde a prefeitura ocupa um papel muito importante na área da saúde, mais do que ela tem capacidade de fazer – muito mais, Senador Wellington Dias. Muitos Senadores que são do Nordeste, por exemplo, sabem do que vou falar, e, com certeza, isso acontece no Norte.

O prefeito, muitas vezes – muitas e muitas vezes, eu já testemunhei isso –, autoriza receita na “perna”, como se diz, para que se compre na farmácia fornecedora daquele pequeno Município aquele medicamento federal, que lá não chega. Não chega o medicamento federal nem a prefeitura tem volume para comprar de laboratórios; compra no 
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fornecedor, na farmácia, muitas vezes do amigo. É verdade! Muitas vezes o Município só tem uma farmácia.

Consequentemente, eu pergunto: como vai ficar esse atendimento do medicamento nos pequenos Municípios brasileiros?
O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Bom, eu diria duas coisas, Senador Cícero Lucena. Primeiro, essa questão do despacho na “perna”... 

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Quero só dizer que é esclarecimento.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Não é, em tese, o modelo ideal. 

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Mas é a verdade. 

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Não é o modelo ideal. O ideal – e nós estamos tratando junto ao Ministério da Saúde também – é que o Ministério da Saúde tenha efetivamente um banco de dados de fornecimento, de distribuidoras com remédios para que os Municípios, por menores que sejam, possam interagir e comprar a um preço mais baixo esses produtos.

Mas, vejam bem, se houver, eventualmente, o despacho individual para o cidadão, essa compra será direita, individual, e não haverá estoque. Portanto, não será desviada. Na verdade, é um atendimento de ponta a ponta. O que nós estamos querendo evitar é a compra maciça de produtos que ficam em estoque no almoxarifado e que são surrupiados para ser vendidos em farmácias e ser vendidos ou distribuídos, enfim, para outros fins. 

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Atende-me o esclarecimento, Senador.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Então, na verdade, o despacho individual, em tese, não está sendo proibido.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente. 

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – O que estamos dizendo é o seguinte: em relação à compra para estoque, deverá haver essa questão. 

Agora, nós temos que nos mobilizar para que o Ministério da Saúde possa, realmente, ter capilaridade e chegar o fornecimento ou a indicação de compra dos laboratórios oficiais com a marca da venda proibida em todo o Território brasileiro.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou pela inscrição. Estão inscritos o Senador Paulo Davim, o Senador Wellington Dias e a Senadora Vanessa Grazziotin. 

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Só para esclarecer que, para mim, foi suficiente o esclarecimento do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu percebi pelo semblante de V. Exª!

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, eu quero elogiar a iniciativa da Senadora Vanessa Grazziotin, assim como o convincente relatório do Senador Romero Jucá. 
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Nós, que militamos na área da saúde, sabemos que uma das grandes mazelas do serviço público são os desvios: de insumos, equipamentos, medicamentos, enfim, tudo. E esta Casa e esta matéria, em particular, dão uma contribuição consubstancial para se enfrentar um dos grandes problemas do sistema público de saúde, que são os desvios. Eu acho que esta matéria vai começar um processo de moralização dentro do serviço público. É uma contribuição, sem sombra de dúvida. 

A coisa pior do mundo é você chegar a uma unidade de saúde, que, há 15 dias, tinha estoque de determinados produtos, e você perceber que, do dia para a noite, aquele produto não existe mais. E há sempre a desculpa de que foi emprestado a alguma outra unidade, e nunca se sabe onde reside a verdade.

Portanto, eu quero parabenizar a iniciativa e declarar meu integral apoio a essa matéria.  

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Presidente, eu quero só, em um minuto, falar da importância deste projeto. 

Além do desvio – vou usar uma palavra feia aqui – tradicional, para esse caso não sei se se aplica, em que há, muitas vezes, a participação do gestor do armazém, do gestor da área da saúde, há mais dois fenômenos que também começam a crescer, que é o assalto ao transporte do veículo e o assalto ao armazenamento de medicamentos. É exatamente pela facilidade que há depois de fazer a comercialização.

Então, eu queria parabenizar pela iniciativa. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Vanessa Grazziotin, como autora. E é do ramo: farmacêutica e bioquímica.

A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Farmacêutica e do ramo, não é, Sr. Presidente?

Bom, eu quero cumprimentar o Senador pela relatoria do nosso projeto.

Eu dizia a ele, ao Senador Jucá, que ele apresenta um substituto que muda completamente. Entretanto, eu considero que a modificação que ele faz melhora, porque leva essa questão para a Lei de Licitações, que é uma lei muito forte, e nós estamos aqui nos referindo a compras e não a um fato isolado ou a fatos isolados de aviar medicamentos – ou dispensar, que é o termo correto – por receitas individuais.

De fato, esse é um problema grave no serviço público.

Quando a gente apresentou o projeto, nós pesamos, naturalmente, se isso acarretaria um custo maior. Porque também não podemos apresentar exigências tantas que elevem o custo do medicamento, que é muito mais do que uma mercadoria, é um insumo para a manutenção da saúde e da vida, não é? E percebemos que não há nenhuma dificuldade em fazer isso. Primeiro, porque as compras são feitas em grandes lotes, e vários segmentos já têm isso. Por exemplo, quando somos assinantes de alguma revista, vem lá escrito: “Venda proibida. Exclusivo para assinantes”. Não há custo. O custo já está embutido na impressão.

Então, eu quero agradecer ao Senador Jucá e dizer que seu substitutivo vem melhorar muito a lei. E mais: eu sou daquelas que pensam que não basta questões 
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importantes e muitas vezes polêmicas estarem em resoluções; elas têm que estar em leis, porque têm uma força muito maior de aplicabilidade.

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda, eu...

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Só para arrematar...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É que há Senador querendo se ausentar, e eu dependo de quórum. V. Exªs podem falar o quanto quiserem, desde que não saiam da sala.

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Sr. Presidente, para uma questão de ordem.

Para registrar que, no art. 10, o texto final é: “Os produtos e a identificação a que se refere o §9º deverão constar em todas as embalagens dos produtos e serão definidos em regulamentos”.  Só para ajustar o texto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Eu quero parabenizar o Relator e dizer que tenho só uma dúvida. Eu não sei se está contemplado que dá um prazo à indústria para se adaptar, porque ela não vai ter esses lotes...

O SR. ROMERO JUCÁ (Bloco/PMDB – RR) – Isso virá na regulamentação.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Só isso. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Encerrada a discussão.

Em votação, que será nominal porque o projeto é terminativo.

Em votação o substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012, que tem preferência regimental.

Como vota o Senador Paulo Paim?

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com a autora e com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota a Senadora Angela Portela?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com a autora e com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador Wellington Dias?

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Acompanho o voto do Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Como vota o Senador João Durval?

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA) – Com a autora e com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Voto conhecido, mas como vota a Senadora autora Vanessa Grazziotin?
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A SRª VANESSA GRAZZIOTIN (Bloco/PCdoB – AM) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Amélia?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Relator e a autora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Paulo Davim?

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com a autora e com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cícero Lucena?

O SR. CÍCERO LUCENA (Bloco/PSDB – PB) – Parabenizando a autora e o Relator, porque deve ser missão de todos nós evitar o desvio, principalmente numa área tão importante como a da saúde.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Romero Jucá, voto conhecido, é o nosso Relator.

Senador Cyro Miranda?

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pelo meu semblante, o que o senhor acha, Senador?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – V. Exª está alegrinho hoje.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Relator e a autora. Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Armando Monteiro?

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco/PTB – PE) – Com o semblante também...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu devo dizer que, no início do relatório do Senador Romero Jucá, o semblante do Senador Armando Monteiro não era muito favorável. Aos poucos, ele foi...

Aprovada, em turno único, a Emenda nº 1, da Comissão de Assuntos Sociais, substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 55, de 2012.

A matéria vai a turno suplementar, nos termos do art. 282, combinado com o art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal.

Poderão ser oferecidas emendas no turno suplementar, vedada a apresentação de novo substitutivo integral.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar a presente reunião.

Está encerrada.

(Iniciada às 9 horas e 15 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 54 minutos.)
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